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MUNICÍPIO DE RODEIO BONITO – RS
Edital de Pregão Eletrônico nº 07/2023
Processo nº 205/2023
Tipo de julgamento: menor preço por item


        Edital de Pregão Eletrônico para aquisição de materiais ambulatoriais e odontológicos para as Unidades Municipais de Saúde do Município de Rodeio Bonito - RS.


O Município de RODEIO BONITO, Estado do Rio Grande do Sul, torna público, para conhecimento dos interessados que estará realizando a licitação na Modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº 07/2023, do tipo menor preço por item, objetivando a aquisição de materiais odontológicos e ambulatoriais para as Unidades de Saúde do Município, descrito no item 01 (objeto), processando-se essa licitação através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. A sessão pública será realizada no dia 30/11/2023, com início às 08h30min, horário de Brasília – DF nos termos da Lei Federal n. º 10.520, de 17-07-2002, e do Decreto Municipal nº 3.836/2019, de 26 de fevereiro de 2019, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666-93, bem como as condições a seguir estabelecidas:

1- DO OBJETO:
O objeto do presente Edital é a OBJETO: Aquisição de materiais Ambulatoriais e Odontológicos para uso pela equipe da Unidade Básica de Saúde do Município de Rodeio Bonito/RS. Conforme descrições e especificações técnicas mínimas no Anexo III deste Edital. 

NOTA 1 - A entrega dos materiais ambulatoriais e odontológicos deverá ser realizada conforme solicitação da Secretaria de Saúde do Município de Rodeio Bonito, em dia e horário de expediente, no prazo de 10(dez) dias após o envio do pedido pelo setor de compras.
OBS: Para os itens 11, 39, 40 e 41, deverá o licitante vencedor apresentar amostra do produto ofertado antes da assinatura do contrato, para conferência e análise da qualidade. 

2. – DA PARTICIPAÇÃO.

	2.1. Poderão participar desta licitação empresas que atenderem todas as exigências constantes neste Edital. 

	2.2. É vedada a participação de empresa:

	2.2.1. Em processo de falência ou de recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 
	2.2.2. Empresas que estejam constituídas em consórcios: 
	2.2.3. Que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública e, caso participe do processo licitatório, estará sujeita às penalidades previstas no art. 97, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93;
	2.2.4. Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma empresa licitante; 
	2.2.5. Incorrer em outros impedimentos previstos em Lei. 

	2.3 Condições para participação das empresas beneficiadas:
	2.3.1. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, até às 08h29min do dia 30/11/2023.
	2.3.2. Poderá participar do presente pregão eletrônico, a empresa que atender a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br.
		2.3.3. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

3 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO

	3.1 - Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. As instruções para cadastro estão contidas no site.
		3.2 - O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
		3.3 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Rodeio Bonito/RS, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4 – ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

	4.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, contendo todos as especificações técnicas e a marca do produto, valor unitário e valor total, por item e demais informações necessárias, até o horário previsto no item 2.
	4.1.1. A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico.
	4.2. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública.
	4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.
	4.4. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos que não correspondam às especificações contidas neste Edital serão desconsiderados.
	4.5. Nas propostas serão considerados obrigatoriamente:
	a) preço unitário e total para cada item em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo duas casas decimais; 
	b) indicar a marca e modelo dos produtos ofertados e as especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante exigências editalícias;
	c) inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: o preço das despesas com transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos;
	d) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão deste pregão eletrônico;
	OBS.: Poderão ser admitidos pelo pregoeiro erros de natureza formal, desde que não comprometam o interesse público e da administração.

5 – ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO

	5.1. O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta para cada item. 

6 - DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

	6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, com a divulgação das propostas de preço recebidas, as quais devem estar em perfeita consonância com o disposto no Edital.
	6.2. Somente poderá participar da rodada de lances, a licitante que anteriormente tenha encaminhado proposta de preços.
	6.3. Os Licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem excluídos do certame pelo Pregoeiro.
	6.4. Será considerada aceitável a proposta que:
	a) atenda a todos os termos deste Edital;
	b) contenha preço compatível com os praticados no mercado.
	6.4.1. Constatada a existência de proposta (s) inexequível (eis) o Pregoeiro excluirá o Licitante da etapa de lances.
	6.5. Aberta a etapa competitiva, os Licitantes poderão encaminhar lance, exclusivamente, por meio do provedor eletrônico.
	6.6. Os Licitantes poderão, durante o horário fixado para recebimento de lances, oferecer lances sucessivos, com valores inferiores ao último lance registrado no sistema.
	6.7. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo o lance recebido e registrado em primeiro lugar pelo provedor.
	6.8. Durante a sessão pública, os Licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, sendo vedada a identificação do detentor do lance, conforme item 6.3 acima.
	6.9. A etapa de lances será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.9.1. A sessão pública do Pregão só estará concluída depois de declarados os vencedores em cada item do certame e encerrado o prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso, cabendo aos Licitantes manterem-se conectados ao sistema até o final desta etapa.
	6.10.  Caso haja desconexão do sistema para o Pregoeiro, na etapa de lances, e o sistema permanecer acessível aos Licitantes para recepção dos lances, quando possível a retomada do certame pelo Pregoeiro os atos até então praticados serão considerados válidos.
	6.11. O Pregoeiro poderá suspender, cancelar ou reabrir a sessão pública a qualquer momento.
	6.12. O Pregoeiro anunciará o Licitante de melhor lance, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor.
	6.13. Definidos os vencedores de cada item, estes deverão encaminhar a documentação de habilitação e proposta, nas formas e nos prazos estabelecidos no item 8.

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

	7.1. Após a fase de lances o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor. 
	7.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor desatender às exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de classificação, segundo o critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.
	7.3. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, em razão das especificações da marca indicada na proposta, o Pregoeiro poderá solicitar à licitante apresentação de amostra do material, declaração expedida pelo fabricante de que o objeto possui as características indicadas na proposta, ou demais documentos que julgar necessário, como condição para adjudicação do objeto.
	7.3.1. O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo pregoeiro, estará sujeito a desclassificação do item proposto.

8 – HABILITAÇÃO

	8.1. O licitante classificado em primeiro lugar deverá comprovar sua habilitação através do envio da documentação, no prazo de 3 (três) dias úteis, digitalizados para o e-mail: licitacao@rodeiobonito.rs.gov.br e devem indicar no corpo do e-mail a qual licitação pertence, na forma do art. 32 da Lei 8.666/93 mediante correspondência endereçada ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Rodeio Bonito/RS, no endereço: Avenida do Comércio, 196 - Centro, Rodeio Bonito/RS, CEP 98.360-000.
	8.2. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que, por sua natureza, não contenham validade. Nas Certidões Negativas ou Positivas com Efeito de Negativa que não apresentarem expressa a data de validade será considerado como prazo de vigência 180 (cento e oitenta) dias a contar de sua emissão.
	8.3. Para fins de habilitação, o licitante vencedor deverá apresentar documentação relativa à:
I – Habilitação jurídica:
a) registro comercial, no caso de empresa individual, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
b) Comprovante de enquadramento, se for o caso, como micro ou pequena empresa ou declaração de enquadramento pelo SIMPLES Nacional, datado de no máximo 180 dias antes da sua apresentação;

II – Qualificação econômico-financeira:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a (30) trinta dias da realização do Pregão.

III - qualificação técnica:

A). No mínimo, 01(um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão do licitante para atender o objeto licitado, devendo ser pertinente com as exigências constantes do edital.

IV – Regularidade fiscal e trabalhista:

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF). 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual (servindo documentos como prova: Alvará, Certidão de Lotação ou outro documento que comprove sua inscrição junto ao município sede do licitante);
c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União), Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
d) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia – (FGTS);
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a inexistência de débitos junto à Justiça do Trabalho, em conformidade a Lei 12.440/2011.
f) Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos (TCU);
g) Certidão Negativa Correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM).

V – Declarações e outros documentos:

a) Declaração do próprio interessado atestando que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, de que não emprega menor de 16 anos ou de que emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e na Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999 (cf. Anexo I).
b) Declaração de que atende a todas as exigências de habilitação e de que não foi declarada inidônea para licitar com o Poder Público, em qualquer das suas esferas (cf. Anexo II).
c) Declaração de que o prazo de validade dos medicamentos/materiais é de no mínimo 24 meses, a contar da data de entrega do produto;
        	d) Licença sanitária estadual ou municipal conforme o caso;
e) Declaração com dados do responsável legal pela empresa para a assinatura do contrato após a homologação e adjudicação dos objetos licitados, tais como: Nome, RG, CPF, Endereço Comercial e Residencial e Cargo na Empresa; 
f) Comprovação de autorização de funcionamento da empresa participante da licitação – AFE, expedido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, ativa e válida;
	8.4. O envelope contendo a documentação de habilitação deverá informar em sua face externa o número do Pregão a que se refere e a identificação do licitante (Razão Social, CNPJ e endereço).

	8.5. O licitante que não apresentar a documentação exigida será considerado inabilitado estando sujeito às penalidades previstas no presente Edital; 
	8.6. A critério do pregoeiro, esse prazo poderá ser prorrogado.

9 - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO.

	9.1. As impugnações ao ato convocatório do pregão, serão recebidas até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, por meio de formulário eletrônico do site  www.portaldecompraspublicas.com.br, por escrito entregues no setor de protocolo desta Prefeitura em horário de expediente e/ou pelo e-mail: licitacao@rodeiobonito.rs.gov.br. 
	9.2. Caberá ao Pregoeiro, juntamente com a Comissão de Licitações deste município, decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 
	9.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame.
	9.4. As impugnações interpostas fora dos prazos não serão conhecidas. 

10 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO.

	10.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada vencedora.
	10.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes na ordem de classificação e assim sucessivamente até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente, para que seja obtido preço melhor.
	10.3. A Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada, depois da adjudicação do (s) item (ns) ao (s) proponente (s) vencedor (es) pelo Pregoeiro ou, quando houver recurso pela própria autoridade competente. 

11 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.

	11.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº. 10.520/02, devendo a licitante manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso, explicitando sucintamente suas razões, durante a Sessão. 
	11.1.1. A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que a licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro. 
	11.1.2. A licitante que manifestar a intenção de recurso e a mesma for aceita pelo Pregoeiro, disporá do prazo de 03 (três) dias, para apresentação das razões do recurso, por escrito, entregue no setor de protocolo, no endereço mencionado no preâmbulo deste edital, ou enviado para e-mail: licitacao@rodeiobonito.rs.gov.br. Ficam os demais desde logo intimados, para conhecimento das razões e apresentar as suas contrarrazões, em igual número de dias. O prazo começa a correr do término do prazo da recorrente. 
	11.1.3. Interposto o recurso o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente infirmado à autoridade superior. 
	11.1.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados a autoridade competente adjudicará o objeto à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
	11.1.5. A falta desta manifestação por parte da licitante importará a decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.
	11.1.6. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
	11.2. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, nos termos desta licitação, aquele que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

12 – DAS OBRIGAÇÕES.

	12.1. Da Contratante:

	12.1.1. Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;
	12.1.2. Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso;
	12.1.3. Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação por esta solicitada, necessária à perfeita execução do Contrato;
	12.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADO conforme disposto no edital, após a entrega da nota fiscal no setor competente;
	12.1.5. Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção.

	12.2. Da Promitente Fornecedora.

	12.2.1. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, conforme espeque no art. 70 da Lei nº 8.666/1993.  
	12.2.2. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo; 
	12.2.3. Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da Proposta Vencedora, bem como do Edital e seus Anexos;  
	12.2.4. Arcar com todas as despesas relativas à entrega dos bens, inclusive, as relativas ao seu transporte.
	12.2.5. Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de distribuição dos produtos contratados. 
	12.2.6. Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
	12.2.7. Manter durante toda a execução das obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei nº 8.666/1993. 

13- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:
13.1.1. Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano e multa de até 5% sobre o valor do último lance ofertado;
13.1.2. Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano;
13.1.3. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano e multa de 6% sobre o valor do último lance ofertado;
13.1.4. Executar o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
13.1.5. Executar o objeto com atraso injustificado, até o limite de 03(três) dias, em uma única vez, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;
13.1.6. Inexecução parcial do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
13.1.7. Inexecução total do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato;
13.1.8. Causar prejuízo material resultante diretamente de execução do objeto: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 2 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato.
13.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.
13.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

14 - RESCISÃO 

	14.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com o que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei n. º 8.666/93.

15 - DOS PRAZOS DO CONTRATO 

	15.1. É fixado o prazo de 05 (cinco) dias para assinatura do instrumento de contrato, a contar da convocação da empresa;
15.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, desde que seja feito de forma motivada.
15.3.  O prazo do contrato será de 12 meses a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com a necessidade, o interesse público e conveniência entre as partes.

16 - DO RECEBIMENTO
16.1. Os medicamentos deverão ter validade mínima de 24(vinte e quatro) meses sempre a contar da data da entrega.
16.2. Após o recebimento, verificada a desconformidade do objeto, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.
16.3 A falta de entrega dos itens licitados, no prazo solicitado, acarretará a não participação em futuras licitações, independente de processo administrativo ou judicial, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no edital e na Lei 8.666/93.
16.4. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto, contendo número, ano e modalidade da licitação, bem como, número de contrato. 
16.5. A entrega dos materiais ambulatoriais e odontológicos deverá ser realizada conforme solicitação da Secretaria de Saúde do Município de Rodeio Bonito, em dia e horário de expediente, no prazo de 10 (dez) dias após o envio do pedido pelo setor de compras.

17 - DO PAGAMENTO:
17.1. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

18 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes com a execução do presente Contrato correm por conta de dotações orçamentárias do orçamento municipal vigente, conforme segue:
P/A : 2012 / 33903036000000 – Material Hospitalar / RV – 40
P/A : 2012 / 33903010000000 – Material Odontológico  / RV – 40
P/A : 2111 / 33903010000000 – Material Odontológico / RV – 4011
P/A : 2137 / 33903010000000 – Material Odontológico / RV – 4500
P/A : 2111 / 33903036000000 – Material Hospitalar / RV – 4011
P/A : 2137 / 33903036000000 – Material Odontológico / RV – 4500

19 - DISPOSIÇÕES GERAIS

	19.1 - É facultado ao Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.
	19.2 - A critério da Administração o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de acordo com o artigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93.
	19.3 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n.º 8.666/93.
	19.4 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor.
	19.5 - O Município de Rodeio Bonito/RS se reserva o direito de anular ou revogar a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie.
	19.6 - Informações complementares e/ou esclarecimentos deverão ser solicitados por escrito, podendo ser encaminhados por correios, ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Rodeio Bonito/RS, sito a Avenida do Comércio, 196, Centro, Rodeio Bonito/RS, telefone/fax (55)3798-1155, no horário de atendimento da Prefeitura, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas.
	19.7. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação.
	19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão; 
	19.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato; 
	19.10 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação; 
	19.11. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior: 
	19.11.1. A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em qualquer fase do Pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar originariamente da proposta; 
	19.11.2. Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 
	19.11.3. Convocar as licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de suas propostas; 
	19.11.4. As proponentes intimadas para quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação; 
	19.12. Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do instrumento de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, porquanto prevalecerá o ofertado em lance virtual; 
	19.13. A microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar documentos com restrições, conforme item 9, tem assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da publicação da adjudicação da licitação, para apresentar ao Departamento de Compras e Licitações as respectivas certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. 
	19.13.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
	19.14. Caso a licitante vencedora não apresente situação regular no ato da assinatura, ou venha recusar-se a celebrá-lo, injustamente, dentro do prazo estabelecido e na vigência da sua proposta, sujeitar-se-à às sanções cabíveis, reservando-se ao Município de Rodeio Bonito/RS, o direito de, independentemente de qualquer aviso ou notificação, renovar a licitação ou convocar os remanescentes; 
19.15. Pode os interessados obter cópia do edital por meio eletrônico junto ao site do município: www.rodeiobonito.com.br e www.portaldecompraspublicas.com.br.	

19.16 - São anexos deste Edital:
ANEXO I - Modelo de declaração em atendimento ao inciso XXXIII do art.7º da Constituição Federal.
ANEXO II – Modelo de Declaração de Preenchimento dos Requisitos de Habilitação e de não ter sido declarado inidôneo.
ANEXO III – Termo de Referência.
ANEXO IV – Minuta de Contrato 


Rodeio Bonito/RS, 20 de novembro de 2023.





Paulo Duarte
Prefeito Municipal   

       
	Este edital se encontra examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica.
    Em ___/___/______.
           ___________________                        Assessor Jurídico
       


















ANEXO I

Modelo de declaração em atendimento ao inciso XXXIII do art.7º da Constituição Federal.


EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023


	A Empresa _________________, CNPJ:____________, com sede à ____________________, através de seu representante legal ____________________declara para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 07/2023, instaurado por esse órgão público, em cumprimento ao inciso XXXIII do Art 7º da Constituição Federal, de que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

	     ____________________, _ ___de_________________ de 2023.

___________________________________
Assinatura do Representante Legal





ANEXO II

Modelo de Declaração de Preenchimento dos Requisitos de Habilitação e de não ter sido declarado inidônea 


	(Nome da Empresa), CNPJ nº ______________, sediada na _____________________ (endereço), __________________ (cidade/estado), declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital, Pregão Eletrônico nº 07/2023, e de que não foi declarado inidôneo para licitar com o poder público em qualquer esfera, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
Declara também que renuncia ao direito de defesa e do contraditório no caso de aplicação de penalidade por não cumprimento dos requisitos de habilitação, autorizando o Município e executar a multa aplicada, se for o caso.

_________________, _____ de _____________  de  2023. 

 
 _____________________________
Nome e assinatura do Declarante


ANEXO III


TERMO DE REFERÊNCIA

1 – DO OBJETO:
[bookmark: _Hlk110243367]Constitui objeto da presente licitação a Contratação de Empresa para fornecimento de materiais ambulatórias e odontológicos, para suprir as necessidades das unidades de Saúde do Município de Rodeio Bonito/RS, de acordo com as seguintes especificações:
	Item
	Quant.
	Unid de Medida
	Descrição:
	Valor
Unitário

	01
	5000
	UN
	Seringa descartável 1ml – insulina – com agulha 13x4,5
	R$ 0,33

	02
	5000
	UN
	Seringa descartável 3ml – sem agulha – com rosca
	R$ 0,23

	03
	5000
	UN
	Seringa descartável 5ml – sem agulha – com rosca
	R$ 0,22

	04
	2000
	UN
	Seringa descartável 10 ml – sem agulha – com rosca
	R$ 0,39

	05
	1000
	UN
	Seringa descartável 10 ml – sem agulha – sem rosca
	R$ 0,40

	06
	300
	UN
	Seringa descartável 20 ml – sem agulha – com rosca
	R$ 0,43

	07
	30
	UN
	Agulha descartável - 25 x 0,7 caixa c/ 100 unidades
	R$ 6,95

	08
	30
	UN
	Agulha descartável - 25 x 0,8 caixa c/ 100 unidades
	R$ 10,65

	09
	40
	UN
	Agulha descartável - 13 x 0,45 caixa c/ 100 unidades
	R$ 6,88

	10
	20
	UN
	Agulha descartável – 40 x 12 caixa c/ 100 unidades
	R$ 6,64 

	11 
	2000
	PAC
	Gaze 10cm x 10 cm dobrada – 13 fios - pacotes com 500 unidades, peso mínimo do pacote 950gramas.
	R$ 47,53 

	12
	50
	PAC
	Compressa cirúrgica estéril (campo operatório), pré-lavado, delicato 25x28 20g. est. Eto. fio radiopaco embalagem simples. Pacote com 05 unidades
	R$ 7,73

	13
	50
	PAR
	Luva estéril nº 6 Látex Pó Bioabsorvivel Cirúrgica Estéril Par
	R$ 1,63

	14
	50
	PAR
	Luva estéril nº 6.5 Látex Pó Bioabsorvivel Cirúrgica Estéril Par
	R$ 1,23

	15
	50
	PAR
	Luva estéril nº 7.5 Látex Pó Bioabsorvivel Cirúrgica Estéril Par
	R$ 1,15 

	16
	50
	PAR
	Luva estéril nº 8 Látex Pó Bioabsorvivel Cirúrgica Estéril Par
	R$ 1,25

	17
	100
	CX
	Luva procedimento g – 100 unidades por caixa - latéx
	R$ 12,48

	18
	50
	CX
	Luva procedimento p – 100 unidades por caixa - latéx
	R$ 12,29

	19
	2000
	UN
	Fita micropore hipoalergênica 25mm x 10m branca , com dorso de não tecido de rayon e viscose.
	R$ 2,96

	20
	2000
	UN
	Fita micropore hipoalergênica 50mm x 10m branca , com dorso de não tecido de rayon e viscose.
	R$ 5,66 

	21
	1000
	UN
	Fita micropore hipoalergênica 10cm x 4.5m branca , com dorso de não tecido de rayon e viscose.
	R$ 9,28

	22
	10
	LT
	Pvpi tópico – 1 litro - solução aquosa à base de polivinil pirrolidona (pvp-i), apresenta 1% de iodo ativo em um complexo estável e ativo que libera iodo progressivamente.   Validade superior a 24 meses
	R$ 38,73

	23
	1000
	UN
	Soro fisiológico 100 ml sistema fechado – frasco - validade superior a 24 meses
	R$ 5,62

	24
	1000
	UN
	Soro fisiológico 250 ml sistema fechado – frasco - validade superior a 24 meses
	R$ 6,96

	25
	2000
	UN
	Soro fisiológico 100 ml com rosca – frasco - validade superior a 24 meses
	R$ 5,56

	26
	500
	UN
	Soro fisiológico 500 ml sistema fechado – frasco - validade superior a 24 meses
	R$ 10,00

	27
	50
	UN
	Soro glicosado 5% 500 ml sistema fechado/frasco, validade superior a 24 meses.
	R$ 7,29

	28
	100
	UN
	Soro glicofisiológico 500ml sistema fechado/frasco, validade superior a 24 meses
	R$ 7,94

	29
	10
	LI
	Vaselina líquida – 1 litro - validade superior a 24 meses
	R$ 34,34 

	30
	15
	UN
	Nitrofurazona 2mg/g, pote de 500 gramas, validade superior a 24 meses
	R$ 38,00

	31
	100
	UN
	Coletor de material perfurocortante 13 litros
	R$ 5,77

	32
	100
	UN
	Coletor de material perfurocortante 07 litros
	R$ 3,82

	33
	80
	UN
	Esparadrapo impermeável 100mmx4,5m, branco.
	R$ 10,57

	34
	200
	UN
	Especulo p (abertura com rosca)
	R$ 1,50

	35
	100
	UN
	Espéculo m (abertura com rosca)
	R$ 1,44

	36
	20
	UN
	Espéculo g (abertura com rosca)
	R$ 1,45

	37
	10
	CX
	Lâmina fosca, caixas com 50 unidades
	R$ 6,25

	38
	10
	LT
	Solução de benjoin – 1 litro - validade superior a 24 meses
	R$ 93,55 

	39
	2000
	UN
	Atadura 18 fios premium, peso: 10cm: 21,8g, embaladas individualmente, composição 91% algodão, 3% elastano e 6% poliéster, registrada na Anvisa, conforme nbr 14056 – abnt.
	R$ 1,75

	40
	1500
	UN
	Atadura 18 fios premium, peso: 12cm:26,0g, embaladas individualmente, composição 91% algodão, 3% elastano e 6% poliéster, registrada na anvisa, conforme nbr 14056 – abnt.
	R$ 1,24

	41
	500
	UN
	Atadura 18 fios premium, peso: 15cm: 32,7g, embaladas individualmente, composição 91% algodão, 3% elastano e 6% poliéster, registrada na anvisa, conforme nbr 14056 – abnt.
	R$ 1,25

	42
	15
	LT
	Clorexidina, solução alcoólica 0,5% - 1 litro, antisséptico tópico - validade superior a 24 meses
	R$ 15,04

	43
	30
	LT
	Clorexidine degermante 4% sabonete líquido, 1 litro, validade superior a 24 meses
	R$ 23,84

	44
	100
	FR
	Rifocina spray – validade superior 24 meses
	R$ 4,31

	45
	10
	UN
	Embalagem para selagem de materiais de esterilização rolo de 25cm X 100M, (papel/plástico)
	R$ 137,56

	46
	100
	UN
	Embalagem para selagem de materiais de esterilização rolo de 20 cm X 100M, (papel/plástico)
	R$ 99,19

	47
	200
	FR
	Loção oleosa à base de ácidos graxos essenciais e vitaminas a e e. Frascos de 100 ml – composto por: triglicerídeos de ácidos cáprico e caprílico, óleo de girassol clarificado, lecitina, palmitato de retinol, acetato de tocoferol e alfa-tocoferol. Validade superior a 24 meses
	R$ 7,65

	48
	1000
	UN
	Escova cervical estéril, pacote com 100 unidades
	R$ 38,27

	49
	1000
	UN
	Scalp nº 23
	R$ 1,10 

	50
	300
	UN
	Scalp nº 25
	R$ 0,67

	51
	100
	CX
	Cotonete caixa com 75 unidades
	R$ 1,90

	52
	5000
	UN
	Equipo Macro Gotas
	R$ 0,90

	53
	500
	UN
	Água destilada – flaconete 10 ml – validade superior a 24 meses
	R$ 0,55 

	54
	05
	LT
	Álcool gel ( 01 litro) validade superior a 24 meses
	R$ 11,98

	55
	50
	FR
	Água destilada (5l), validade superior a 24 meses
	R$ 11,81

	56
	100
	PAC
	Papel toalha branco, 100% fibras celulósicas, papel de alta qualidade, super absorvente, inter-folhados, 2 dobras, folha dupla, 23cmx20cm, não pode ser reciclado, papel de alta qualidade.
	R$ 10,82 

	57
	15
	LT
	Detergente enzimático para dissolução de matéria orgânica – 1 litro - validade superior a 24 meses
	R$ 18,84

	58
	01
	CX
	Lâmina de bisturi descartável n°  22, caixa com 100 unidades
	R$ 35,44 

	59
	03
	CX
	Fio agulhado de nylon monofilamento nº 3 c/ agulha 30mm 3/8, caixa c/ 24 unidades
	R$ 39,29

	60
	01
	CX
	Fio agulhado de nylon monofilamento nº 2 c/ agulha 20mm 3/8, caixa c/ 24 unidades
	R$ 39,29 

	61
	01
	CX
	Fio agulhado de nylon monofilamento nº 5 c/ agulha 20mm 3/8, caixa c/ 24 unidades
	R$ 39,29

	62
	100
	UN
	Pomada colagenase 0,6 u/g+ cloranfenicol 0,01g/g, bisnaga com 30 gramas, validade superior a 24 meses
	R$ 14,97

	63
	800 
	CX
	Tiras reagentes de medida de glicemia capilar com 50 unidades cada caixa
OBS: Quem ficar com este item deverá ficar com o Item 70 marcas iguais.
	R$ 28,25

	64
	1000
	UN
	Gel lubrificante a base de água (lubrificação íntima) sache com 5 gr
	R$ 1,10

	65
	10
	UN
	Pomada de mupirocina 20g / bisnaga com validade superior a 24 meses
	R$ 25,83

	66
	02
	LT
	Solução de lugol 5% - 1 litro
	R$ 312,40 

	67
	02
	LT
	Formol – 1 litro
	R$ 23,19

	68
	100
	UN
	Cateter nasal, tipo óculos.
	R$ 2,74

	69
	10
	UN
	Sonda para aspiração traqueal comprimento 50cm calibre 10
	R$ 0,94

	70
	10
	UN
	Sonda para aspiração traqueal comprimento 50cm calibre 08
	R$ 0,67

	71
	10
	UN
	Sonda para aspiração traqueal comprimento 50cm calibre 06
	R$ 0,62

	72
	10
	UN
	Sonda para aspiração traqueal comprimento 50cm calibre 04
	R$ 0,74 

	73
	30
	UN
	Sonda para aspiração traqueal comprimento 50cm calibre 12
	R$ 0,71 

	74
	10
	UN
	Sonda para aspiração traqueal comprimento 50cm calibre 14
	R$ 1,17

	75
	10
	UN
	Sonda para aspiração traqueal comprimento 50cm calibre 18
	R$ 0,80

	76
	10
	UN
	Sonda para aspiração traqueal comprimento 50cm calibre 22
	R$ 1,98

	77
	10000
	UN
	Cateter vesical de alivio calibre 12
	R$ 1,16

	78
	200
	AMP
	Dexametasona injetável 4mg/ml –  EV/IM - ampolas com 2,5ml – validade superior a 24 meses
	R$ 2,82

	79
	200
	AMP
	Butilbrometo de escopolamina + dipirona – 4 mg/ml + 500 mg/ml -  solução injetável – im/ev– validade superior a 24 meses
	R$ 2,57 

	80
	200
	AMP
	Butilbrometo de escopolamina 20mg/ml – ev/im- injetável -   validade superior a 24 meses
	R$ 1,45

	81
	300
	AMP
	Complexo b injetável  ev/im – 2ml- validade superior a 24 meses
	R$ 2,18

	82
	200
	AMP
	Clonidina/atensina 150mcg/ml - ev/im- injetável - validade superior a 24 meses
	R$ 8,46

	83
	300
	AMP
	Tramadol 50mg/ml - injetável ev/im validade superior a 24 meses
	R$ 3,39

	84
	200
	AMP
	Adrenalina/epinefrina 1mg/ml – ev/im/sc – injetável - validade superior a 24 meses
	R$ 1,10

	85
	200
	AMP
	Furosemida 20mg – 2ml- ev/im injetável - validade superior a 24 meses
	R$ 2,53

	86
	300
	AMP
	Ondansetrona 2mg/ml – ev/im- injetável - validade superior a 24 meses
	R$ 3,78

	87
	300
	AMP
	Dipirona 50mg/ml – injetável - ev/im -  validade superior a 24 meses
	R$ 2,39

	88
	200
	AMP
	Prometazina 25mg/ml - im - injetável - validade superior a 24 meses
	R$ 2,84

	89
	200
	AMP
	Aminofilina 24mg/ml – ev /im- injetável -  validade superior a 24 meses
	R$ 16,23

	90
	200
	AMP
	Piridoxina50mg/ dimenidrato50mg/ml – injetável – (dramin b6)  im - validade superior a 24 meses
	R$ 7,66

	91
	300
	AMP
	Dimenidrato 3mg/ piridoxina 5mg/ glicose 100mg/ frutose 100mg/ml – EV-(dramin B6 DL) injetável -  validade superior a 24 meses
	R$ 7,66

	92
	200
	AMP
	Omeprazol  40MG – EV – injetável -  validade superior a 24 meses
	R$11,13

	93
	200
	AMP
	Cimetidina 150mg/ml – injetável – EV/IM -  validade superior a 24 meses
	R$ 1,57

	94
	200
	AMP
	Metoclopramida 10mg/2ml -  EV/IM – injetável -  validade superior a 24 meses
	R$ 0,71

	95
	300
	AMP
	Hidrocortisona 500 MG - IM/EV – injetável -validade superior a 24 meses
	R$ 6,17

	96
	300
	AMP
	Cetoprofeno 100mg – EV – injetável - validade superior a 24 meses
	R$ 5,17

	97
	300
	AMP
	Cetoprofeno 50mg/ml – IM -injetável - validade superior a 24 meses
	R$ 2,04

	98
	300
	AMP
	Vitamina C 100mg/ml, injetável – EV/IM -  validade superior a 24 meses
	R$ 4,30

	99
	200
	AMP
	Diazepam 5mg/ml – EV/IM – injetável -  validade superior a 24 meses
	R$ 1,10

	100
	200
	AMP
	Morfina 10mg/ml – EV/IM – injetável - validade superior a 24 meses
	R$ 3,25

	101
	100
	AMP
	Anestésico de lidocaína 2% com vasoconstritor - ampolas de 20 ml – solução injetável
	R$ 81,49

	102
	100
	AMP
	Anestésico de lidocaína 2% sem vasoconstritor – ampolas de 20 ml - solução injetável
	R$ 6,72

	103
	20
	UN
	Pinça Kelly reta 10 cm
	R$ 27,32

	104
	20
	UN
	Tesoura reta 10 cm
	R$ 34,36

	105
	500
	UN
	Cateter venoso periférico nֻº 22
	R$ 1,66

	106
	500
	UN
	Cateter venoso periférico nֻº 24
	R$ 1,81

	107
	200
	UN
	Cateter venoso periférico nֻº 20
	R$ 1,62

	108
	20
	UN
	Tesoura curva 10cm
	R$ 48,64

	109
	20
	UN
	Pinça mosquito curva 10 cm
	R$ 32,63

	110
	200
	UN
	Algodão 500gramas, em rolo de 500 gramas
	R$ 21,37

	111
	400
	CX
	Luva procedimento tam. M, 100 unidades por caixa, látex, com talco
	R$ 16,41

	112
	300
	CX
	Luva procedimento tam.PP, 100 unidades por caixa, látex, com talco
	R$ 12,85

	113
	700
	UN
	Álcool 70%, 01 litro, com validade superior à 24 meses
	R$ 6,79

	114
	15
	UN
	Água oxigenada, volume 10, 01 litro, validade superior a 24 meses
	R$ 5,65

	115
	03
	CX
	Lâmina bisturi descartável nº15, caixas com 100 unidades
	R$ 34,26

	116
	02
	CX
	Lâmina bisturi descartável nº12, caixas com 100 unidades
	R$ 28,17

	117
	02
	CX
	Lâmina bisturi descartável nº11, caixas com 100 unidades
	R$ 32,31

	118
	25
	CX
	Fio agulhado de nylon monofilamento nº 4 com agulha 20mm 3/8, caixas c/24 unidades
	R$ 33,97

	119
	100
	PAC
	Compressa de gaze 11 fios, 7,5x7,5cm, (embalagem com 500 compressas).
	R$ 33,68

	120
	30
	CX
	Kit cimento ionômero de vidro para restauração (frasco de pó com 10 gramas, e frasco de líquido com 08 ml)
	R$ 41,15

	121
	24
	UN
	Revelador radiográfico frasco com 500 ml
	R$ 10,41

	122
	24
	UN
	Fixador radiográfico frasco com 500 ml
	R$ 13,08

	123
	04
	CX
	Película radiográfica periapical com 150 unidades
	R$ 245,25

	124
	10
	UN
	Sabonete líquido antisséptico, 01 litro
	R$ 13,84

	125
	100
	UN
	Clorexidina 0,12%, para bochecho, oral, 01 litro
	R$ 26,61

	126
	50
	CX
	Anestésico DFL articaína 4% com epinefrina 1:100.000 c/50 tubetes
	R$ 149,76

	127
	10
	CX
	Anestésico citanest prilocaína 3% com octapressin cx c/50 tubetes
	R$ 187,00

	128
	15
	CX
	Agulha gengival injex, descartável, 30g curta, siliconizada e esterilizada, cx c/100 unidades
	R$ 45,51 

	129
	200
	PAC
	Algodão rolete (macio), pacotes c/100 unidades
	R$ 2,43

	130
	100
	PAC
	Algodão nº2 rolete (firme), pacotes c/100 unidades
	R$ 5,30

	131
	75
	UN
	Papel grau cirúrgico em rolo para esterilização 100mmx100m
	R$ 62,99

	132
	20
	UN
	Papel grau cirúrgico em rolo para esterilização 150mmx100m
	R$ 94,65

	133
	10
	UN
	Kit cimento provisório IRM, pó e líquido (a base de óxido de zinco e eugenol reforçado com polímeros. Frasco de pó 38g e frasco líquido 15ml)
	R$ 157,50

	134
	25
	CX
	Esponja de fibrina tecnew anti-hemorrágica caixa c/10unidades
	R$ 39,47

	135
	10
	UN
	Spray lubrificante (com 200ml)
	R$ 21,22

	136
	20
	UN
	Broca alta rotação diamantada 1011
	R$ 3,40

	137
	20
	UN
	Broca alta rotação diamantada 1012
	R$ 3,09

	138
	20
	UN
	Broca alta rotação diamantada 1013
	R$ 3,32

	139
	20
	UN
	Broca alta rotação diamantada 1014
	R$ 3,23

	140
	20
	UN
	Broca alta rotação diamantada 1090
	R$ 2,58

	141
	20
	UN
	Broca alta rotação diamantada 1091
	R$ 3,03

	142
	20
	UN
	Broca alta rotação diamantada 1092
	R$ 2,85

	143
	30
	UN
	Broca alta rotação diamantada 2200
	R$ 2,74

	144
	30
	UN
	Broca alta rotação diamantada 3070
	R$ 3,61

	145
	20
	UN
	Broca alta rotação diamantada 3118f
	R$ 2,90

	146
	20
	UN
	Broca alta rotação diamantada 3168f
	R$ 3,64

	147
	20
	UN
	Broca alta rotação diamantada 3195f
	R$ 3,26

	148
	30
	UN
	Broca alta rotação diamantada 3215
	R$ 4,07

	149
	30
	UN
	Broca aço contra-ângulo nº3
	R$ 32,84

	150
	30
	UN
	Broca aço contra-ângulo nº4
	R$ 4,44

	151
	30
	UN
	Broca aço contra-ângulo nº5
	R$ 7,26

	152
	30
	UN
	Broca aço contra-ângulo nº6
	R$ 4,13

	153
	20
	UN
	Broca aço contra-ângulo nº7
	R$ 7,26

	154
	20
	UN
	Broca aço contra-ângulo nº8
	R$ 5,00

	155
	200
	PAC
	Sugador odontológico descartável colorido, pct c/40 unidades
	R$ 8,40

	156
	12
	UN
	Resina fotopolimerizavél c/4g cor A3-Z100
	R$ 47,44

	157
	06
	UN
	Resina fotopolimerizavél flow com 2g, cor A3
	R$ 20,68

	158
	05
	UN
	Adesivo fotopolimerizável frasco com 6,5ml (6g)
	R$ 144,85

	159
	300
	UN
	Amalgama capsula 01 porção regular
	R$ 2,53

	160
	300
	UN
	Amalgama capsula 02 porção regular
	R$ 4,56

	161
	300
	UN
	Amalgama capsula 03 porção regular
	R$ 6,87

	162
	03
	UN
	Fita matriz poliéster TDV com 0,05x10mm, em rolo de 15m
	R$ 54,24

	163
	100
	UN
	Espelho bucal, nº5 com anti- embaçamento, autoclávavel,
	R$ 6,12

	164
	05
	UN
	Pó ultrafino bicarbonato de sódio – 500gramas
	R$ 31,82

	165
	1000
	UN
	Escova dentária infantil, extra macia. Cores sortidas.
	R$ 3,16

	166
	1000
	UN
	Escova dentária adulta, extra macia. Cores sortidas.
	R$ 2,66

	167
	08
	UN
	Anestésico tópico benzocaína, 12g
	R$ 9,21

	168
	40
	UN
	Cabo de espelho bucal, oitavado, inox.
	R$ 4,61

	169
	15
	UN
	Sonda exploradora dupla nº5, cabo oitavado.
	R$ 8,40

	170
	15
	UN
	Pinça clinica angulada para algodão
	R$ 10,33

	171
	15
	UN
	Cureta para dentina nº 11e ½ com cabo oitavado
	R$ 13,19

	172
	20
	UN
	Broca carbide AR Nº03
	R$ 8,22

	173
	20
	UN
	Broca carbide AR nº04
	R$ 8,22 

	174
	10
	UN
	Broca carbide AR 245
	R$ 10,32

	175
	06
	UN
	Broca endo z
	R$ 17,96

	176
	01
	UN
	Aparelho de ultrassom pneumático
	R$ 1256,50

	177
	05
	UN
	Sonda reta endodôntica
	R$ 11,65

	178
	15
	UN
	Solução de fluoreto de sódio 0,2% - embalagem com 01 litro
	R$ 19,80

	179
	50
	UN
	Tira lixa metálica 4mm – embalagem com 12 unidades
	R$ 8,53

	180
	05
	PAC
	Ácido fosfórico em gel 37% FGN- embalagem com 03 seringas de 2,5ml
	R$ 8,20

	181
	05
	UN
	Curativo alveolar em pasta 20g
	R$ 62,70

	182
	06
	UN
	Verniz cavitário cavitine – 15ml
	R$ 21,00

	183
	10
	UN
	Fita banda matriz metálica rolo de 0,05x7x500mm
	R$ 155

	184
	15
	UN
	Fita banda matriz metálica rolo de 0,05x5x500mm
	R$ 1,92

	185
	05
	CX
	Pasta para moldagem ZOE (zincoenólica)
	R$ 45,14

	186
	10
	UN
	Pasta profilática
	R$ 4,15

	187
	05
	PAC
	Pincel pelo de Marta c/06 unidades
	R$ 2,20

	188
	50
	UN
	Taça de borracha extra macia
	R$ 1,31

	189
	10
	UN
	Espátula duplex n°24F
	R$ 13,26

	190
	05
	UN
	Óculos de proteção anti embaçante
	R$ 5,75

	191
	3
	UN
	Isolante liquido para resinas acrílicas 90ml
	R$ 18,37

	192
	01
	LT
	Liquido acrílico autopolimerizavel 01 litro
	R$ 212,28

	193
	02
	UN
	Pó resina acrílica autopolimerizável cor 66 78g
	R$ 39,68

	194
	01
	UN
	Pó resina acrílica autopolimerizável cor rosa 450g
	R$ 125,45

	195
	05
	UN
	Placa de vidro (lage vidro) 7,5x15x1cm
	R$ 25,50

	196
	100
	CX
	Máscara cirúrgica c° elástico e tripla camada cx c/ 50 unidades
	R$ 6,89

	197
	30
	PAC
	Alginato tipo I jeltrate plus 454g
	R$ 48,25

	198
	40
	PAC
	Gesso pedra tipo III
	R$ 12,99

	199
	03
	UN
	Kit cimento de hidróxido de cálcio
	R$ 27,20

	200
	06
	UN
	Triclesol formalina frasco c/ 10 ml
	R$ 15,00

	201
	20
	CX
	Pincel microbruch cx c/ 100 unidades
	R$ 7,73

	202
	30
	PAC
	Avental descartável manga longa tamanho GG (gramatura 40)
	R$ 13,83

	203
	02
	CX
	Discos para polimento resina cx c/ 50 unidades
	R$ 158,58

	204
	50
	UN
	Escova tipo robinson
	R$ 1,96

	205
	03
	UN
	Fio dental com 500 metros
	R$ 11,10

	206
	40
	CX
	Fio sutura monolylon 6.0 25mm
	R$ 42,10

	207
	06
	CX
	Kit coleção brocas diamantadas acabamento/polimento resina fava
	R$ 47,50

	208
	05
	CX
	Tira lixa poliéster abrasiva caixa com 150 unidades
	R$ 11,31

	209
	30
	UN
	Disco de carborundum extra fina para mandril
	R$ 1,60

	210
	30
	UN
	Disco de carburundum fino para mandril
	R$ 1,65

	211
	10
	UN
	Ponteira ultrassom
	R$ 68,26

	212
	10
	UN
	Dedal de borracha para amalgama
	R$3,20

	213
	10
	UN
	Porta amalgama de plástico
	R$ 11,98

	214
	01
	UN
	Autoclave digital de aço inox 21 litros – 220 v
	R$ 6.432,25

	215
	01
	UN
	Kit acadêmico profissional odontológico
OBS: Com registro na Anvisa
	R$ 1.705,92

	216
	02
	UN
	Pedra mizzy kollies roda pretta
	R$ 22,39

	217
	02
	UN
	Escova de pelo para polimento
	R$ 7,72

	218
	10
	UN
	Filtro para destiladora de água
	R$ 21,75



OBS: Para os itens 11, 39, 40 e 41, deverá o licitante vencedor apresentar amostra do produto ofertado antes da assinatura do contrato, para conferência e análise da qualidade.
    
               
             Secretaria Da Saúde                                                           Prefeito Municipal
       Janaina Conzatti de Pelegrin                                                          Paulo Duarte















ANEXO IV


MINUTA DE CONTRATO


CONTRATO N° .../2023.
DATA: .../.../2023.
MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS

		Que entre si realizam, o MUNICÍPIO DE RODEIO BONITO - RS, Órgão de Direito Público, inscrita no CNPJ nº 87.613.204/0001-86, com sede na Av. do Comércio, 196, na  cidade de Rodeio Bonito/RS, representada neste ato pelo Prefeito Municipal Sr............................, brasileiro, ..........................., residente e domiciliado a rua ..........................................., Centro, na cidade de Rodeio Bonito/RS, portador do CPF sob n° 344.372.821-91, da RG n° 04352009-MT, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa .................., pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na ..........................., na cidade de ......................., inscrita no CNPJ nº .........................., representada neste ato pelo Sr. ........................, residente e domiciliado na ............... na  cidade de ........................, inscrito no CPF sob o  nº ................. e portador da Carteira de Identidade com Registro Geral sob o n.º .................... doravante denominado de CONTRATADA, de comum acordo e amparado na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, DECLARAM pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, ter justo e contratado entre si, a aquisição de materiais ambulatoriais e odontológicos para a Unidade Municipal de Saúde do município de Rodeio Bonito/RS, nas cláusulas e condições conforme segue:

Cláusula Primeira - Do Objeto: A contratada na qualidade de vencedora da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 07/2023 de 14 de novembro de 2023, a qual está vinculada este instrumento de contrato, se compromete a fornecer para ao Município de Rodeio Bonito - RS, para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde, materiais odontológicos e ambulatoriais para as Unidades Básicas de Saúde, os seguintes materiais:
.....................................................

Cláusula Segunda – Dos Preços: A contratada para o fornecimento do item, objeto da cláusula anterior cobrará do município o valor total de R$ ........... (........................), nos termos da proposta apresentada na referida licitação.
 
Cláusula Terceira - Do Pagamento: O Município efetuará o pagamento dos materiais em até 15 (quinze) dias, conforme cronograma de pagamentos estabelecidos no decreto municipal nº 3.818/2018 mediante apresentação da nota fiscal atestando a conformidade do objeto licitado após a entrega dos materiais.
OBS: O pagamento será efetuado de acordo com a ordem cronológica de pagamentos.

Cláusula Quarta - Do Fornecimento: 
I- Os materiais e produtos objeto deste contrato, serão fornecidos de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal da Saúde, por intermédio de seu representante legal, no prazo de 10(dez) dias após envio do pedido pelo setor de compras.
II- Os preços dos materiais e produtos não sofrerão alteração em virtude de fretes impostos ou, quaisquer outras despesas.
III- O Município se reserva o direito de adquirir apenas parte dos materiais, objeto deste contrato.

Cláusula Quinta - Do Prazo de Vigência: O presente Contrato terá sua vigência a partir da data de sua assinatura até 12 meses, podendo ser prorrogado de acordo com a necessidade, o interesse público e conveniência entre as partes.

Cláusula Sexta - Das Penalidades: A Contratada, não cumprindo as obrigações assumidas neste documento ou os preceitos legais, sofrerá as seguintes penalidades:
I - Advertência;
II - Multa de 5% sobre o valor no fornecimento do objeto contratado, salvo justificativa aceitas pelo município.
III - Suspensão do direito de licitar pelo período de 02 (dois) anos.
IV - Declaração de inidoneidade.

Cláusula Sétima - Nenhuma modificação poderá ser introduzida no presente contrato, sem o consentimento prévio, do município, mediante acordo escrito, obedecendo os limites legais.

Cláusula Oitava-Os casos de alteração ou rescisão contratual, são as constantes na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Cláusula Nona - O presente Contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo ou conveniência administrativa, recebendo a Contratada somente os produtos já fornecidos, não lhes sendo devido qualquer outro valor a título de indenização ou a qualquer outro título presente ou futuramente, sob qualquer alegação ou fundamento.

Cláusula Décima - As demais cláusulas serão tratadas de acordo ao estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Cláusula Décima Primeira - As despesas decorrentes com a execução do presente Contrato correm por conta de dotações orçamentárias do orçamento municipal vigente, conforme segue:
P P/A : 2012 / 33903036000000 – Material Hospitalar / RV – 40
P/A : 2012 / 33903010000000 – Material Odontológico  / RV – 40
P/A : 2111 / 33903010000000 – Material Odontológico / RV – 4011
P/A : 2137 / 33903010000000 – Material Odontológico / RV – 4500
P/A : 2111 / 33903036000000 – Material Hospitalar / RV – 4011
P/A : 2137 / 33903036000000 – Material Odontológico / RV – 4500

Cláusula Décima Segunda – Designação do Fiscal do Contrato:
Será Fiscal do presente contrato a Sra. Janaina C. de Pelegrin, Secretária da Saúde, como gestora e responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, cabendo proceder ao registro das ocorrências, adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo como parâmetro os resultados previstos no contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
Cláusula Décima Terceira - Para dirimir quaisquer questões, decorrentes da execução do presente Contrato que não possam ser dirimidas pela intermediação administrativa, fica eleito o Foro da Comarca de Rodeio Bonito - RS, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que se apresente.
		E por estarem desta forma, justos e Contratados, firmam o presente com 02 (duas) testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor e forma, sem emendas e rasuras, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Rodeio Bonito - RS, ... de ...... de 2023.


...............................							        
Prefeito Municipal					CONTRATADA
CONTRATANTE

Gestor do Contrato


Testemunhas: 1º _____________________              2º _____________________

De acordo em data supra:
Assessoria jurídica.
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